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2003-1062006-2   0014215500507-1 001   SEBASTIAO VENANCIO
2003-1063095-5   0014709501008-1 001   RICARDO PAULO RNGEL
2003-1063692-9   0014709000335-1 002   PEDRO LINS BARRETO
2003-1064111-6   0011402900472-1 001   ANTONIO RIBEIRO
2003-1066053-6   0011420600272-1 002   CELSO ANTONIO JUSTINO
2003-1067756-0   0011437600106-1 001   GERSON RABELO CURCIO
2004-1000322-7   0011438400844-1 001   MIGUEL RODRIGUES PEREIRA
2004-1001277-3   0014210200343-1 001   ALESSANDRO NUNES LIMA
2004-1005980-0   0014707000461-1 001   ESMAEL CASTELLINI
2004-1016609-6   0014500200524-1 001   CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
2004-1016671-1   0014007300215-1 004   AKEIJI KAVAGUCHI
2005-0212545-0   0014511800447-1 001   JESUINO PEREIRA SOUSA
2005-0226260-1   0023203200171-1 001   ESPOLIO ALBERTO MELAO LOURENCO
2006-0135734-1   0014002500348-1 002   JOSE APARECIDO GODINHO
2008-0055174-1   0014600700375-1 003   PEDRO JIMENES
2008-0085587-2   0011414500385-1 001   FERNANDO DE PAULA GARCIA
2008-0142874-9   0014500900089-1 007   JOAO BATISTA ESCAMILLA
2008-0271811-2   0011510000363-1 001   VANDER CARNEIRO DA SILVA
2008-0281891-5   0014715100079-1 001   ROSILENE FELIX PEREIRA
2009-0068050-0   0023204000220-1 001   CARLOS ALEXANDRE NOVAS
2009-0083059-6   0014610600683-1 001   ODETE DOS SANTOS
2009-0155715-0   0023201700094-1 002   LUIZ ROBERTO CELESTINO
2009-0172061-1   0014027100599-1 002   JOSE MARIA DA SILVA
2009-0199670-6   0014401300059-1 001   JOSE VILARIM NETO
2009-0265543-0   0023007300507-1 002   NILSON CATARINO
2010-0123705-2   0014023500320-1 002   JOSE MARCOLINO DA SILVA
2010-0239997-8   0014401200119-1 001   EDEMIR DE MATOS BIAGIO
2010-0276605-9   0014512500031-1 001   DANIEL MARTINEZ DE SEIXAS
2011-0124791-2   0023203200171-1 002   ZILDINHO FARINA
2011-0136231-2   0014404300068-1 001   ENIO NASCIMENTO ARAUJO
2011-0154452-6   0011509100971-1 003   BAMBU PARTICIPACOES SA
2011-0238484-0   0014726300376-1 001   HELIO JOSE DE SOUZA
2011-0243852-5   0014032700213-1 001   EDUARDO MINORU TANAKA
2011-0258166-2   0023205400311-1 001   COMERCIAL PASTORIL E AGRICOLA S C LTDA
2011-0290431-3   0014705901321-1 001   JOSE AUREO BATISTA TORRES
2011-0299198-4   0011420800026-1 006   ENGIL ENGENHARIA E IMPLANTACOES LTDA
2011-0315212-9   0014606000154-1 003   CICERO LOPES DOS ANJOS
2011-0319849-8   0014102002323-1 003   MARLI MARQUETTE KUBO
2011-0332623-2   0014710000580-1 002   JOSE MARCOS DOS SANTOS
2012-0045489-4   0023205100067-1 002   JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
2012-0050015-2   0014026200336-1 001   PATRICIA DE HOLANDA MENEZES DOS SANTOS
2012-0082322-9   0013700400208-1 002   JOAQUIM ANTONIO VITOR
2012-0090055-0   0011414600355-1 002   PESE GALODNE
2012-0108684-8   0014404400275-1 003   JOSE CARLOS SANTANA
2012-0157437-0   0014709200296-1 002   ANGELO DE PAULA
2012-0251507-6   0011435900331-1 001   LORIVAL DIAS BITENCOURT
2012-0261708-1   0014102600832-1 005   IPEROIG - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA
2012-0265386-0   0014416101456-1 001   PAULO DONOSO
2012-0272839-8   0011419600671-1 002   SERGIO YOSHIHIRO NARIMATSU
2012-0276392-4   0014727200448-1 002   MARCELO MANOEL DA SILVA
2012-0279432-3   0014711800191-1 001   JOSE DA COSTA CARVALHO
2012-0280146-0   0014504800313-1 002   CAETANO LAINO
2012-0293841-4   0011425800067-1 008   GORAN PARTICIPACOES LTDA
2012-0307394-8   0014513700571-1 001   SARA REGINA CAVALLO E GILIALDO CAMILO 

MONTEIRO
2013-0015052-8   0013801700150-1 001   JOSE ELIAS DOS SANTOS IRMAO
2013-0091408-0   0014612501038-1 002   NORIVAL ROCHA

SP IT - ITAIM PAULISTA 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2004-1012038-0   0013323800108-1 001   ESTEVAO DE PAULA FELISBERTO
2004-1016099-3   0019214400236-1 017   JOSE RICARDO MORENO
2010-0194741-6   0011264100166-1 013   ANDREIA HONORATO GONCALVES
2011-0074235-9   0013307900195-1 001   IMOB MUNICIPAL LTDA
2012-0286531-0   0013511100029-1 001   CONSTRUTORA SAMTOS DE QUEIROZ LTDA
2012-0306841-3   0013516800320-1 012   WALBRAX AUTO CENTER LTDA

SP JA - JABAQUARA 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2012-0114604-2   0017231203697-1 002   MANOEL SOBRAL GARCAO
2012-0254939-6   0008917100041-1 002   LUCAS E BORIM ROUPAS E MODAS LTDA
2012-0260743-4   0009110000321-1 004   ACASSIO CARDOSO DE SOUZA
2013-0056991-0   0008918200293-1 002   FLAVIO LUNA DE ARAUJO PECAS - ME
2013-0060845-1   0004719200192-1 007   CONSTRUCAN CONSTRUCOES E REPRESENTACOES 

COM LTDA
2013-0138943-5   0008919005206-1 004   JULIO BEXIGA OTICAS EIRELI ME
2013-0139338-6   0009102200805-1 003   GERALDO MENDES CHAVES PIZZARIA
2013-0142023-5   0008910500115-1 002   ATSUKO GOTO ME

SP LA - LAPA 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2003-1008355-5   0007920100305-1 001   CARLOS MOGAMI
2003-1038897-6   0002304200321-1 005   JOSE RODRIGUES TEIXEIRA
2003-1041580-9   0002101200139-1 002   DEMETRIO COSTA
2003-1047951-3   0001106400119-1 004   JOSE CARUSO CRUZ HENRIQUES
2003-1063555-8   0007808700517-1 001   ALICE RIBEIRO
2004-1009350-1   0002302500407-1 001   LUIGI ROBERTO VENTURACCI
2004-1010743-0   0002104700248-1 001   COMPOSTELLE CENTRO DE ESTETICA LTDA
2004-1014897-7   0001214700160-1 002   AKIRA AIKAWA

SP MO - MOOCA 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2003-1054075-1   0005300600482-1 001   WILMA RAMOS DA CRUZ MANETTA
2003-1066860-0   0005405901717-1 001   JOSE HENRIQUE DE FREITAS
2009-0304054-5   0010205700100-1 001   LUIZ ARMANDO CHAMBRONE
2010-0173016-6   0005404600217-1 003   SBOOM SOC.BRAS.ORTOPEDIA MAXILIAR SC LTDA
2010-0233589-9   0005204402098-1 001   LUIZ ANTONIO DA SILVA PAIVA
2011-0103019-0   0006211300042-1 002   FABIO FERREIRA AGEA
2011-0242647-0   0002505401527-1 007   ITAU UNIBANCO S.A
2011-0297293-9   0005364700844-1 002   SEBASTIAO ARANTES DE FARIA
2012-0107169-7   0005403400291-1 004   DAM GESTAO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA
2012-0152344-0   0010007200039-1 001   MAURICIO FERNANDES
2012-0176013-1   0005202901178-1 004   CHEMPACK COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
2012-0176020-4   0005202901178-1 003   CONCEPTA CERTIFICADORA LIMITADA
2012-0237587-8   0000305800728-1 010   SLEEP HOUSE COLCHOES E ACESSORIOS LTDA
2013-0019732-0   0005406100963-1 001   LAVANDERIA BRAGANCA
2013-0054382-1   0003201900753-1 001   CENTRO DE HEMATOLIGIA E ONCOLOGIA DE SP-

CETHOS SERV MED LTDA
2013-0081892-8   0019601801544-1 007   NADIA ATEF SAMMOUR ALBERTON
2013-0087220-5   0003009400055-1 005   OTICA LEF COMERCIO_DE PRODUTOS OTICOS LTDA 

EPP
2013-0099606-0   0002707900011-1 020   SUPER LESTE CHURRASCARIA LTDA
2013-0115896-4   0005419800128-1 001   NOERCI BATISTELA JUNIOR ME
2013-0135626-0   0005365600169-1 001   INVERNADA COM.DE SUCATAS LTDA
2013-0138992-3   0005422904222-1 002   EDSON JOSE DA FONSECA
2013-0142989-5   0003214601172-1 001   AMERICO FAZIO FILHO

SP MP - SAO MIGUEL 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
1994-0090443-6   0013508900028-1 001   MARIA IRACI DA SILVA

SP PI - PINHEIROS 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2003-1008761-5   0008541900290-1 003   RAFAEL NUNES
2003-1023324-7   0029906700181-1 004   OSWALDO SA LOPES E OUTRO
2003-1028698-7   0001301900222-1 003   THALES DE ALMEIDA MARTINS FILHO
2003-1031418-2   0008120700724-1 002   ALTAMIRA MARCONDES CAMPOS
2003-1032376-9   0008303500503-1 001   WALTER FRANCISCO DE ABREU
2003-1032661-0   0008531400120-1 002   CANDIDA STAHOPOUOLOS GUERRA
2003-1034346-8   0001300900458-1 003   MAZETO,FALAVIGNIA E ROLLI DESIGN E MOLDURAS 

LTDA.
2003-1035960-7   0008124600236-1 001   LUIZ ROBERTO BARRADAS BARATA
2003-1052786-0   0001402800436-1 001   OCTAVIO BUENO MAGANO
2003-1054324-6   0008302200451-1 001   AGUIAR EMPREENDIMENTOS E PART LTDA
2003-1057391-9   0008509200238-1 008   RACHEL NEVES MIGUEL
2003-1060093-2   0008305401650-1 001   JACOB FEDERMANN ADM. E CONSTRUCAO LTDA
2004-1000600-5   0008117400340-1 001   JOAO BATISTA DA SILVA
2004-1010512-7   0008304500264-1 002   JOAQUIM VIDEIRA MATIAS
2004-1013843-2   0029902800368-1 001   IRACI BERGAMIN FERNANDES
2007-0285161-9   0029901503599-1 001   ANDRE ISAI LEIRNER
2009-0146485-2   0008113501339-1 007   JOAO ANTUNES
2009-0333929-0   0001504402111-1 009   BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 SEÇÃO TÉCNICA DE COMUNICAÇÃO E ATEN-
DIMENTO – DRH-3

COMUNICADO
Ficam convocados os servidores e demais interessados para 

comparecerem à Seção de Atendimento, sito à Galeria Prestes 
Maia, s/nº piso Anhangabaú, no horário das 9:00 às 16:00 horas 
no prazo de 10 dias úteis para tratar de assuntos de seu inte-
resse, conforme indicado no documento abaixo:
R.F. NOME Processo
588.814.4 Ana Lucia Chaves Pereira 2012-0.194.514-0
506.727.8 Andrea Mônaco Janotti 2012-0.249.389-7
564.862.9 Aparecida Ribeiro Fabri 2012-0.111.118-4
520.823.8 Dirce Lombardi 2012-0.179.909-7
130.667.7 Cleusa Aparecida Franco de Almeida Azevedo 2010-0.111.238-1
304.008.9 Elisabeth de Lima Licastro 2012-0.201.588-0
619.438.9 Elzeni Reis de Sousa 2008-0.103.333-7
642.467.8 Jose Carlos Castellucci Filho 2012-0.060.256-7
313.919.1 Katia Lomba Brakling 2011-0.007.519-0
695.631.9 Luciana Silva Avelino 2011-0.233.985-3
708.187.1 Luis Alberto Mansur Szajubok 2012-0.127.829-1
603.955.3 Marcia Loricchio 2012-0.038.348-2
134.957.1 Mara Regina Abreu da Silva 2012-0.054.835-0
617.443.4 Mario Augusto de Carvalho 2012-0.255.868-9
526.863.6 Maria Cristina Silvério 2012-0.272.720-0
797.896.1 Maria Conceição Olegário 2012-0.310.003-1
611.442.3 Neusa Aparecida Rita da Silva Raineri 2012-0.161.451-8
754.616.5 Paula Francinete Donega de Moura 2012-0.147.064-8
758.792.5 Priscila dos Santos 2012-0.275.656-1
315.872.1 Robson dos Santos 2011-0.344.065-5
305.876.0 Sonia Maria de Melo Gazatti 1984-0.019.494-2
605..223.1 Terezinha de Oliveira Gonzaga 2012-0.087.611-0
503.241.5 Wilma Aparecida Riedo Picilli 2012-0.219.366-4

 COORDENAÇÃO DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
SUPERVISAO DO USO E OCUPACAO DO SOLO - SUOS
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

SP AD - CIDADE ADEMAR 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2012-0242816-5   0009021900432-1 002   SUZANNA CARLOTA SCHLEMM

SP BT - BUTANTA 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2010-0247875-4   0008242100063-1 004   MARIA HELENA DOS SANTOS
2010-0321922-1   0016020600245-1 001   GIAN CARLO SCAPINELLI MONIZ COUTINHO
2011-0021907-9   0069835899999-2 001   PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA
2011-0097650-3   0012312300485-1 001   ALBERTO SENO
2012-0119065-3   0016022400200-1 001   EDIVALDO RODRIGUES DE SOUZA
2012-0160644-2   0010126300339-1 001   VOTORANTIM ASSET MANAG. DISTRIB. DE TIT. E VAL. 

MOBIL. LTDA
2012-0275204-3   0010102200997-1 001   KAREN FONSECA VIEIRA TABUTI-ME

SP CS - CAPELA DO SOCORRO 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2004-1009169-0   0009503304202-1 001   ISABEL DE OLIVEIRA TAIACOLO
2007-0224950-1   0016317401224-1 002   JOAO EDISON MATURANA
2011-0330010-1   0009302500391-1 006   JCM AUTOMOCAO LTDA
2013-0109104-5   0009534700381-1 006   MITRA ARQUIDIOCESANA DE SAO PAULO
2013-0114000-3   0017520700304-1 009   PRATES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

SP CV - CASA VERDE/CACHOEIRINHA 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2003-1035665-9   0030606500585-1 002   JOAO JOSE CAGLIANONE
2004-1014950-7   0007674000737-1 001   ROSEMEIRE DE OLIVEIRA
2011-0141335-9   0019110200125-1 004   IMOBEL S A URBANIZADORA E CONSTRUTORA

SP FO - FREGUESIA/BRASILANDIA 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2011-0199360-6   0010616700139-1 006   JULIO CESAR DE SOUSA
2012-0068363-0   0007612000865-1 005   ISA ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
2012-0100665-8   0010713800347-1 003   DANIEL BARBOSA DE MAGALHAES
2012-0160349-4   0007630900090-1 003   ARCO-IRIS SINALIZACAO VIARIA LTDA
2012-0165266-5   0019009100234-1 001   JOELMA GOMES OLIVEIRA
2012-0192296-4   0010406501717-1 001   MARLENE STEFANINI
2012-0208393-1   0030708700265-1 001   WALTER FELIPPE JUNIOR
2012-0215878-8   0010704100176-1 001   ELIAS DANARIO DA SILVA
2012-0276722-9   0007618900620-1 001   GW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2012-0279407-2   0007600900351-1 002   JAMILA KATE SENA ARCIERI
2012-0292162-7   0007612000865-1 006   ISA ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
2012-0293176-2   0010403300095-1 005   CAIXA ECONOMICA FEDERAL
2012-0330030-8   0012708700013-1 004   LUCAS TERTO DA SILVA
2013-0065352-0   0012703900197-1 003   ARCA DO BRASIL
2013-0083045-6   0010402000101-1 007   RAIA DROGASIL S/A
2013-0086218-8   0010410500525-1 004   GERALDO VICENSOTTO JR. ME
2013-0088642-7   0007421000518-1 002   PANIFICADORA NOSSA SENHORA DO O LTDA
2013-0109990-9   0030706201229-1 001   CLARISSE ALVINO RODRIGUES DE CAMPOS
2013-0120416-8   0010409300704-1 001   ZILDA APARECIDA MAGGIORINI STRANGHETTI

SP IP - IPIRANGA 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2011-0272932-5   0005004600716-1 007   CAIXA ECONOMICA FEDERAL
2011-0358349-9   0003506200364-1 012   ITAU UNIBANCO S/A
2012-0019017-0   0011920200311-1 006   IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS
2012-0161724-0   0005019300551-1 004   UNISTILLO CONFECCAO E COMERCIO DE ROUPAS 

LTDA-ME
2012-0252950-6   0004809800253-1 024   MERCEDES DO CARMO GRACA
2012-0259480-4   0011926300032-1 011   CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
2012-0286064-4   0004944100167-1 001   ANGELO NELSON DAMETTO
2012-0348027-6   0011933200447-1 005   AEJB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
2013-0065017-2 0011901000167-1 007 POSTO DE SERVI OS SIMBA LTDA
2013-0071375-1 0005020001041-1 001 ACADEMIA GOLDEN GYM LTDA ME
2013-0121311-6 0004004400104-1 002 VANIA BEATRIZ MERCALDI

SP IQ - ITAQUERA 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
1994-0071369-0   0014703900458-1 001   JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
1994-0077260-2   0014514200513-1 001   JOAO DE MELO SILVA
1994-0118270-1   0023201600960-1 001   ANTONIO ALVES RODRIGUES FILHO
1994-0142644-9   0014026700381-1 001   AMAURI MARQUES DA SILVA
1994-0148114-8   0014505600873-1 001   ANTONIO TADEU FREIRE
1994-0154420-4   0014006500113-1 002   VALDEMIR DE OLIVEIRA
2003-1009798-0   0014730300350-1 001   LUIZA MARINA CAZERI PERRONE
2003-1018156-5   0014414100258-1 001   MARIO DE SIQUEIRA SANTOS
2003-1025748-0   0011414001346-1 002   ZILDA DA SILVA OLIVEIRA
2003-1028350-3   0014727400366-1 001   ELISEU COELHO
2003-1028510-7   0011410500194-1 001   JOSE VIRGINIO PAULINO
2003-1030099-8   0014511700485-1 002   C.E.A.E PARQUE DO CARMO
2003-1034179-1   0014023800359-1 002   ESPEDITO VIDAL DA CRUZ
2003-1037046-5   0013809001030-1 001   DOMINGOS DA SILVA RODRIGUES
2003-1040222-7   0014415501973-1 001   JOSELITA DE JESUS SANTOS TEIXEIRA
2003-1043208-8   0014040000098-1 002   NATAL BUSSOLA
2003-1046483-4   0014414500248-1 001   ROSELI OLIMPIO SANCHES
2003-1047746-4   0014728600113-1 002   ZIZELIA SILVA DOS SANTOS AONO
2003-1051525-0   0011421200022-1 004   EDISSON JOAQUIM DOS SANTOS E OUTRO

- Certidão de Nascimento de filhos menores;
-Certificado de conclusão de curso/ escolaridade convali-

dados pelas entidades competentes conforme discriminado no 
item: 2.6 deste comunicado;

- Registro no respectivo conselho profissional (Exemplo: 
COREN, CRM...);

- Comprovante de endereço (conta de água, energia elétri-
ca, gás ou telefone fixo);

- Declaração de eventual acumulação remunerada de 
cargo, emprego ou função pública, inclusive em Autarquias, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações 
Municipais, Estaduais e Federais, constando horário de trabalho 
e carga horária semanal/mensal;

- Duas fotos (3x4);
- Laudo de Aptidão emitido por profissional médico do Se-

tor de Medicina do Trabalho da Autarquia Hospitalar Municipal-
AHM, a ser agendado no ato da escolha de vagas, com caráter 
eliminatório.

6.7 No ato da contratação, não serão aceitos protocolos 
de documentos.

6.8 A não apresentação dos documentos na conformidade 
deste Comunicado eliminará o candidato da contratação.

6.9 Não poderá ser contratado o candidato que, quando 
do exercício do emprego, cargo ou função pública, tenha sido 
demitido por justa causa, ou a bem do serviço público.

6.10 É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar 
do término do último contrato, exceto as situações previstas 
nos art. 11º da Lei 14.876 de 05/01/09, art. 4º da Lei 15.314 de 
08/10/10 e art. 1º da Lei 15.675 de 18/12/12.

6.11 Não poderá ser contratado o candidato que incorrer 
na hipótese de acumulação ilícita de cargos públicos e/ou que 
apresente incompatibilidade de horário com outro vínculo pú-
blico, ou, ainda o que se beneficiou com aposentadoria especial, 
nos termos da legislação vigente.

7- INSTRUÇÕES FINAIS:
7.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 

as publicações referentes a este processo seletivo pelo Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo – DOC conforme mencionado 
neste comunicado.

7.2 Por ocasião em que os candidatos habilitados em con-
cursos públicos para a respectiva categoria, forem chamados e 
iniciarem exercício, os contratos poderão ser rescindidos.

7.3 O não atendimento do candidato a qualquer tempo 
de quaisquer das condições estabelecidas neste Comunicado, 
implicará na eliminação do mesmo da contratação.

7.4 No decorrer do contrato, por necessidade de serviço e 
com autorização da Superintendência da Autarquia Hospitalar 
Municipal-AHM, o contratado poderá ser transferido de Unida-
de, independentemente da vaga que tenha escolhido.

7.5 O presente processo seletivo para contratação por tem-
po determinado, terá validade de 02 anos contados a partir da 
data da publicação no Diário Oficial da Cidade-DOC , podendo 
ser prorrogado por igual período.

7.6 Os itens deste Comunicado poderão sofrer eventuais al-
terações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será mencionada em comunicado ou aviso a ser publicado 
em Diário Oficial da Cidade-DOC.

7.7 Não será fornecido ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação deste processo seletivo, valendo 
para esse fim, a publicação da lista final de classificação.

7.8 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado 
seu endereço junto à Autarquia Hospitalar Municipal-AHM.

7.9 Para obter informações adicionais ou tirar dúvidas so-
bre os termos deste comunicado, o candidato poderá enviar e-
mail para ahmrecrutamento@prefeitura.sp.gov.br aos cuidados 
da Gerência de Ingresso-AHM mencionando no campo Assunto, 
“Inscrições de Processo Seletivo para Contratação Emergen-
cial”, e no corpo do e-mail, a função de inscrição.

7.10 Somente serão realizadas inscrições nos pólos, onde 
na região desejada, existir vaga na função.

7.11 Aos profissionais classificados, caso ocorra à dis-
ponibilidade de alguma vaga em unidades da AHM de outra 
região, o mesmo poderá ser convocado e optar por escolher a 
vaga ou manter-se na lista e aguardar vaga futura na região 
de inscrição.

7.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas da Autarquia Hospitalar Municipal-AHM.

 EDITAIS

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 PUBLICAÇÃO Nº 091/CMDCA/SP/2013
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de São Paulo-CMDCA no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 8.069/90- ECA comunica que não houve 
interesse da 2ª suplente do Conselho Tutelar de Pinheiros para 
substituição da Conselheira Marta Lucia Pereira de Oliveira, 
assim sendo procede ao chamamento do 3º suplente.

3.11.1 Não serão aceitas em hipótese nenhuma, declara-
ções e/ou certidões de tempo de serviço, emitidas por Empresa 
Pública ou Privada, que estejam atestando a função através de 
códigos que não permitam a identificação da ocupação e ou 
que estejam de modo geral em desacordo com as condições 
relacionadas neste item.

3.12 É de inteira responsabilidade do candidato, conferir 
se os dados da documentação apresentada para contagem de 
tempo de experiência profissional, (datas, nomenclatura da 
função, assinatura do responsável e timbres constantes nos 
documentos apresentados) estão de acordo com o exigido 
neste comunicado. Os documentos apresentados em descon-
formidade com o estabelecido neste comunicado, não serão 
considerados para efeito de contagem de pontos.

4 – SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:
4.1 Os candidatos serão classificados em ordem decres-

cente de pontos na função referente à inscrição efetuada, 
utilizando-se para tal, o total de pontos obtidos na contagem 
de tempo de experiência constante nos comprovantes apresen-
tados no ato da inscrição.

4.2 Para a apuração de tempo de experiência na função, 
será atribuído 1 (um) ponto para cada 30 (trinta) dias, consi-
derando-se a data limite de 30/04/2013, sendo que, não será 
considerado o tempo de experiência profissional concomitante.

4.3 No caso de empate na classificação definitiva serão 
utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para desempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
4.4 Todas as publicações de listas de Inscrições deferidas e 

indeferidas, classificação prévia, recursos, classificação final e 
chamada para escolha de vagas de cada função referente a este 
comunicado, será efetuada através do Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo-DOC. Fica facultado à Autarquia Hospitalar Muni-
cipal-AHM em caráter suplementar, disponibilizar a informação 
no endereço eletrônico http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/saude/autarquia_hospitalar_municipal/.

5 – RECURSOS:
5.1 O candidato poderá apresentar recurso após a publica-

ção no Diário Oficial da Cidade-DOC para:
* Lista de inscrições indeferidas, deferidas e classificação 

prévia;
O prazo para a apresentação de recurso será de 1 (um) dia 

e a entrega deverá ocorrer no 1º dia útil subseqüente à data de 
Publicação no Diário Oficial da Cidade-DOC referente às listas 
divulgadas.

5.2 Não será aceito recurso fora do prazo estabelecido 
neste item.

5.3 O recurso deverá ser entregue na sede da Autarquia 
Hospitalar Municipal-AHM – Rua Frei Caneca, 1398/1402 - 
Consolação - Gerência de Ingresso no horário das 9:00 às 
15:00 horas.

5.4 O candidato poderá obter o modelo de recurso através 
do endereço eletrônico http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/saude/autarquia_hospitalar_municipal/, que deverá 
estar previamente preenchido e devidamente fundamentado 
em duas vias de igual teor sendo uma para protocolo.

5.5 Após o julgamento dos recursos eventualmente inter-
postos pelos candidatos, a Autarquia Hospitalar Municipal-AHM 
publicará no Diário Oficial da Cidade – DOC o resultado dos 
recursos deferidos e indeferidos e a lista com a classificação 
definitiva dos candidatos por função.

6 - ESCOLHA DE VAGA E CONTRATAÇÃO
6.1 Os candidatos serão convocados, através do Diário 

Oficial da Cidade - DOC, para escolha de vaga, segundo a 
conveniência da Administração, observada rigorosamente a 
classificação obtida.

6.2 A divulgação de convocação para escolha de vagas se 
dará única e exclusivamente através do Diário Oficial da Cida-
de-DOC e fica facultado à Autarquia Hospitalar Municipal-AHM, 
em caráter suplementar, o envio de e-mail de convocação para 
escolha de vagas e contratação, através do e-mail fornecido 
pelo candidato no ato da inscrição.

6.3 É de inteira responsabilidade do candidato aprovado 
acompanhar a publicação da convocação no Diário Oficial da 
Cidade-DOC, sendo considerado desistente o candidato que 
não comparecer na Autarquia Hospitalar Municipal-AHM, na 
data, horário e local determinados na publicação do DOC para 
escolha de vaga.

6.4 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízo da adoção de medidas de ordem administrativa, 
civil ou criminal.

6.5 A contratação do candidato decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 
(12 meses) com a Autarquia Hospitalar Municipal-AHM, o qual 
se regerá pelas prerrogativas constantes da Lei 10.793 de 21 
de dezembro de 1989, não gerando, portanto, estabilidade ou 
direitos correlatos.

6.6 O contratado deverá entregar, por ocasião da assina-
tura do contrato, cópias reprográficas acompanhadas dos ori-
ginais de todos os documentos constantes da relação entregue 
na data da escolha, conforme segue:

- Carteira de Identidade - R.G.ou Carteira de Identidade de 
Estrangeiro, ou visto permanente;

- Cadastro Nacional de Pessoa Física - CNPF (CPF);
- Programa de Integração Social - PIS ou Programa de For-

mação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;
- Título de Eleitor e Comprovante de Votação na última 

eleição ou Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
- Carteira de Reservista atualizada ou Certificado de Dis-

pensa de Incorporação (exceto para maiores de 45 anos);
- Certidão de Casamento (se casado);

NATUREZA DO TRABALHO INSTRUÇÕES PARA COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA NA 

FUNÇÃO 

Comprovação de trabalho 
realizada através de Carteira 

Profissional. 
(Serviço Público-CLT ou 

Privado).

A comprovação de tempo de experiência profissional deverá estar registrada 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
Apresentar a folha de identificação e a de registro contendo data de início e de 
Término do contrato de trabalho. 
O candidato que tiver na Carteira de Trabalho e Previdência Social o registro 
de saída “em aberto” (sem a data de saída/demissão) impresso na página do 
registro de emprego, deverá obrigatoriamente apresentar o último holerite

recebido do empregador. Para esta situação será considerado como tempo 
de serviço, até o último dia do mês do holerite apresentado. 

Comprovação de trabalho 
realizada em Função ou 

Emprego Público 

Quando se tratar de trabalho executado em função pública, a comprovação de 
tempo de experiência profissional será através da apresentação da Certidão 
de Tempo de Serviço ou a Declaração, atestando a experiência profissional 
sendo que o documento apresentado deverá ser expedido por órgão/setor 
competente e apresentado em papel timbrado com o nome e assinatura da 
chefia ou responsável e data de emissão do documento. 
A Certidão ou Declaração apresentada deverá obrigatoriamente mencionar a 
nomenclatura completa da função e o período da experiência profissional 
constando a data de início e de fim (dia, mês e ano) do período atestado.  

Comprovação de trabalho 
realizada em Órgãos ou 
Entidades Particulares

(Declarações devem conter o 
Nº do CNPJ do declarante) 

A comprovação de tempo de experiência profissional em órgãos ou entidades 
que não são de serviço público, serão recebidas, excepcionalmente, através 
de declaração expedida em papel timbrado contendo o nome e assinatura do 
responsável mencionando a nomenclatura completa da função e o período da 
experiência profissional constando a data de início e de fim (dia, mês e ano) do 
período declarado. Neste caso, a declaração deverá obrigatoriamente estar 

acompanhada do primeiro e do último holerite referentes ao período 

declarado.


